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Processo SEI n° 17.396/2022

PROJETO DE LEIN. .'1lí.tô4

Art. 1° A Lei n° 9.870, de 30 de novembro de 2022, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.2°(...)

Parágrafo único. Ficam criadas 02 (duas) Gratificações stricto sensu no

IPREJUN, sendo:

1-01 (uma) para o exercício das funções de Controle Interno, na forma do art.

61 da Lei n° 5.894 de 2022, e de acordo com as atribuições, responsabilidades e habilidades

descritas no Anexo I desta Lei; e

II- 01 (uma) para o exercício das funções de Agente de Contratação, de acordo

com as atribuições, responsabüidades e habilidades descritas no Anexo I desta Lei.

(...)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" -Fone(11)4589-8400
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Art.4°(...)

(...)

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO

Agente de Contratação/Pregoeiro FC-1 2

Membro da Comissão de Contratação FC-1 3

Controle Interno FC-1 7

Lei.

§2° Passa a vigorar, a partir de l ° de janeiro de 2023, a seguinte estrutura:

(...)

" (NR)

Art. 2° O Anexo I da Lei n° 9.870, de 2022, fica substituído pelo Anexo I desta

Art. 3° As denominações, as descrições e o gmpo/nível salarial das gratificações de

Agente de Contratação e de Apoio de Contratação, previstos no Anexo II da Lei n° 9.870, de

2022, ficam substituídos, respectivamente, por Agente de Contratação/Pregoeiro e de Membro

da Comissão de Contratação da FUMAS confonne Anexo II desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra en-i vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

02 de junho de 2023.

see. l

LUIZ FÉ(ÍNAN|DO MACHADO

feito
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ANEXO l - DESCRIÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

CONTROLE INTERNO

DESCRIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO: CONTROLE INTERNO IPREJUN

GRUPO / NÍVEL SALARIAL: FC-01

DESCRIÇÃO SUMARIA

Realizar as atividades de controle interno previstas na Lei 5.894/2002 que criou o
Instituto de Previdência do Munícipio de Jundiaí - IPREJUN

RESPONSABILIDADES

Controlar as áreas:

administrativa;

financeira;

arrecadação;

atuarial;

compensação previdenciária;

investimento;

jurídico;

benefícios;

Tecnologia da Informação;

atendimento;

recomendar o aperfeiçoamento, quando necessário, das normas e procedimentos
estabelecidos pela gestão;

comunicar ao Tribunal de Contas, impreterivelmente, no prazo de até três dias da
conclusão do relatório, ocorrências que importem em ofensa aos princípios
instituídos no art.37 da Constituição Federal;

elaborar relatório mensal de acompanhamento e ocorrências nas áreas
controladas;

atestar mensalmente a conformidade das áreas manualizadas e mapeadas;
executar atribuições afins ou delegadas



Prefeitura de JyndiaE
I

HABILIDADES INDIVIDUAIS

Atenção, comunicação verbal, confiabilidade, cumprimento de prazos, iniciativa / pró-
atividade, organização e controle, produtividade, relacionamento interpessoal e trabalho
em equipe, conhecimento em legislação, normas e procedimentos da área de atuação,
gestão orientada para resultados e liderança.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO IPREJUN

GRUPO / NÍVEL SALARIAL: FC-01

DESCRIÇÃOSUMARIA

Realizar as atividades de Agente de Contratação previstas na Lei Federal n°
14.133/2021, na Lei Municipal n° 9.9242023 e no Decreto Municipal n° 32.567/2023, no

âmbito do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN

RESPONSABILIDADES

Tomar decisões acerca de procedimentos licitatórios;

Acompanhar o trâmite das licitações, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a
fase preparatória;

Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases, em
observância aos princípios da celeridade;

Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a sua homologação.

HABILIDADES INDIVIDUAIS

Atenção, comunicação verbal, confiabilidade, cumprimento de prazos, iniciativa /
próatividade, organização e controle, produtividade, relacionamento interpessoal e
trabalho em equipe, conhecimento em legislação, normas e procedimentos da área de
atuação, gestão orientada para resultados e liderança.



Anexo II

DESCRIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
FUNÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
GRUPO/NÍVEL SALARIAL: FC-01
REQUISITO: Ter atribuição ou formação compatível ou capacitação relacionada à área de
licitações e contratos.

DESÇRIÇÃOSUMÁRIA

Responsável pela condução de processos licitatórios em geral (no caso da licitação de
modalidade pregão, o agente de contratação será denominado pregoeiro).

RESPONSABILIDADES

Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento,
inclusive demandando às áreas requisitantes o saneamento da fase preparatória, caso
necessário;

Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, caso necessário, observando-
se o grau de prioridade da contratação;

Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, inclusive os trabalhos desenvolvidos
pela equipe de apoio;

Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
sua homologação.

HABILIDADESINDIVIDUAIS

Atenção, comunicação verbal, confiabilidade, cumprimento de prazos, iniciativa / pró-
atividade, organização e controle, produtividade, relacionamento interpessoal e trabalho em
equipe, conhecimento em legislação, normas e procedimentos da área de atuaçâo, gestão
orientada para resultados e liderança.



DESCRIÇÃODAGRATIFICAÇÃO
FUNÇÃO: MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
GRUPO/NÍVEL SALARIAL: FC-01
REQUISITO: Ter atribuição ou formação compatível ou capacitação relacionada à área de
licitações e contratos.

DESCRIÇÃO SUMARIA

Responsável pela condução de processos licitatórios quando envolver a contratação de
bens ou serviços especiais ou quando a licitação na modalidade diálogo competitivo.

RESPONSABILIDADES

Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento,
inclusive demandando às áreas requisitantes o saneamento da fase preparatória, caso
necessário;

Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, caso necessário, para o bom
andamento do processo, observando-se o grau de prioridade da contratação;

Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação.

Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
sua homologação.

HABILIDADES INDIVIDUAIS

Atenção, comunicação verbal, confiabilidade, cumprimento de prazos, iniciativa / pró-
atividade, organização e controle, produtividade, relacionamento interpessoal e trabalho em
equipe, conhecimento em legislação, normas e procedimentos da área de atuaçâo, gestão
orientada para resultados e liderança.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

por meio do qual se busca alterar o quadro de Funções de Confiança - FC e de

Gratificações Especiais do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, para criar
uma função gratificada para o servidor ocupante da função de "Agente de Contratação",
confomie previsto na Lei n° 9.924, de 12 de abril de 2023.

Na mesma proposta, também se buscam providências junto à

Fundação Municipal de Ação Social (FUMAS), no sentido de: (I) criação de 03 (três)

gratificações para exercer a função de Membro da Comissão de Contratação; (II) alteração do

quantitativo da gratificação denominada Agente de Contratação; (III) alteração da

denominação de Agente de Contratação psa-a Agente de Contratação/Pregoeiro; e (IV)
extinção das 03 (três) gratificações denominadas Apoio de Contratação.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde, no que tange
à competência do Município e à iniciativa privativa do Chefe do Executivo

Municipal para legislar sobre o tema, detém supedâneo constitucional no captit do art. 18, na
alínea "c" do inciso VII do art. 34 e no capiit do art. 39 da Magna Carta; e legal no caput e
inciso XX do art. 6° e no inciso I do art. 13 c/c art. 45 e art. 46, incisos I e IV, da Lei
Orgânica.

No mérito, urge enfatizar que a adequação da estrutura interna do
IPREJUN ocorrida em fevereiro de 2023, através da posse de novos servidores por inteniiédio
do Concurso Público n° 01/2022, bem como a designação do servidor para a atuação como
Agente de Contratação, atuando na abertura, na análise e no julgamento das licitações, de que
trata a Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, sem prejuízo das atribuições específicas
do cargo, indica a necessidade do pagamento ao servidor de gratificação no valor equivalente
à Função de Confiança FC-1, exigindo portanto a adequação da legislação.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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No tocante à FUIVIAS, se faz necessária a readequação das

gratificações, tendo em vista as atribuições exsurgentes com a Lei Federal n.° 14.133, de
2021, que reclamam adaptações para criação de 03 (três) gratificações para exercer a função
de "]V[embro da Comissão de Contratação", que ficarão responsáveis por receber, examinar e
julgar documentos relativos às licitações nos casos de contratações que envolvam bens ou
serviços especiais, assim como pela condução de licitação na modalidade diálogo
competitivo; e alteração de 01 (um) para 02 (dois) o quantitativo da gratificação
denominada "Agente de Contratação", em razão da necessidade da FUMAS dispor de, no
mínimo, 02 (dois) servidores para a condução das licitações devido ao volume expressivo de
procedimentos realizados anualmente pela entidade.

Por derradeiro, enfatiza-se que as ações propostas possuem adequação
orçamentaria, conforme se verifica no demonstrativo sobre a estimativa do impacto
orçan-ientário-fínanceiro que acompanha a presente propositura.

Justificam-se assim, os motivos detenninantes desta iniciativa, pelo

que se pemianece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio
à aprovação da presente propositm

LÜI FE fÀNDÔ MACHADO

Prefeito

see. l
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo N" SEI 0993565/2023 Em 03/08/2023
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Vorsao 03._23 RREO 2022 e LDO 2:024

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE COM OS LIMITES LEGAIS - ÍNDICE DE PESSOAL E ENCARGOS - EXERCÍCIO 2023
VALORES CORRENTES

Pessoal e Encargos:

R&c&fta Corrente liquida

Despesa coin Pessoal

índice de Pessoa]

• !° Quadimesiiv (te 2023

IMetàrLDO' Realizado*! IMPACTO ATUARÍAL TOTAL

2.709.075.224.00 2 875 276 9SS 51

1 175823091,00 108526562685

43,40% 37,74'í

IMPAGTONUtO
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2.699.43

Ï7,75'/.

Metas LDO 43,4m 42,55» »2,52% :42,92*>.!
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Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundial- SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017396/2022 0993565V2



ESTIMATIVA D El M PACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2023

DATA:

PROCESSO:

19/05/2023

PMJ 0017396 ANO: 2023

UNIDADE SOLICITANTE: 50 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN

mw i:

OBRAS CIVIS

IREEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE CONTRATO

IAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

IREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS / ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

!ÍiDESëRlçA<ÏÍDetathaaam

Elaboração de Impacto Financeiro/Orçamentário para criação de 01 ( uma) Função Gratificada no o quadro de Funções
de Confiança - FC e de Gratificações Especiais do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí: Função Gratificada de
Agente de Contratação Iprejun no valor de R$ 1.200,64 por mês, sendo que o valor da despesa para 12 meses
considerando o 13° e 1/3 de férias totalizando R$ 16.008,56 .

x |0 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

x l O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

X |0 AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS SERÃO
"CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

a

NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

AUTORIZO O BLOQUEIO/SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DECORRENTE DA REDUÇÃO DA(S)
DESPESA(S) OFERTADA(S) PARA COMPENSAÇÃO OU DO SUPERÁVIT/SALDO FINANCEIRO OFERTADO

Página l de 3
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO-2023

3.DESRESASIÍÍ

x PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

^auANMN IKESÊllgUl VAl.IBBNUAL;

REGURSOÍRÍBRIO REURSOVINUBADO

001 Criação de 01 ( uma ) Função Gratificada 16.008,56

IWÍffiSt-1
R$ R$ 16.008,56

R$ 16.008,56

SDQT^ÕESENVQIWIDASSxercicioiemçmio}:

4.1. DOTAÇÕES^A SEREM ONERADAS :

UTAÇQES^ VSUORANMtL

RËËURSO PRÓPRIO RÊitJRSOVINCULAEim
50.09.122.0202.8519.3.1.90.11.00.7002

Subelemento 33 : Gratificação Por exercício de Funções

R$ 10.672,32

iB'QT%Í:i R$ R$ 10.672,32

R$ 10.672,32

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

fflÍTÀIÍES VALOR%NUAÜ

RECURSO PRÔPR10 RECURSO VlNCÜLAEl

IWAV R$ R$
R$

SSEMR£NHOSE!SETIVADO&:i

Página 2 de 3
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2023

NÚMËRm iiË>â@ii:i iWtifflili
RÉRÍODO DE COBERTURA

^fíWES"'»"l:ia!!:"yl"^:

 1"AL:I| R$

e^RETENEÕES EFESlADASs:Í

SEQUENCIAi DWA WALORS
ãERÍOD(»DEïe<SBSR1'l.íW

MS'WwWW.

ÍÍOTAt'; R$

7.CRONOGR^m^DEFIAQ mENT(S

MÊS ÍNOEIVIGIRSO(RI)
ÍROPRIÍ

!S\N002(RÍ

WlMGULAB PRÓPRIO

ANin(R$)

IJMINgULADO:^ PRÓPRIO VINlIl.ÍDO
JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

'SET

OUT

NOV

DEZ

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1,334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1.334,05

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

1.334,04

TOTAL 01 10.672,32 16.008,53 16.008,53

TOTAL 02 10.672,32 16.008,53 26.680,85

Cláudia George Mussel! Cézar

Diretora do Depart. Planej, Gestão e Orçamento
11—

CLAUDIA GËORQË MUSSEL) CË2AR

!>ít;r;"ift'i»'';.g'.";t!r,'<r,s;i>'>!l<;t-.!-iri'ï: ^^i SÊSPiiO

João Carlos Figueiredo

Diretor Presidente

JOÃO CARLOS F!GU£iREDO

A!.ft':?',':'l.;:i^?-,-I"l;:>
hf.Ïp; //Ï ï ï';ïf ^ .y^'V. hf ^AK ï; fl; :yU! iSEIitRO
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Anexo
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Declaração

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - LRF, que a
proposta constante no Processo SEI n^ PMJ.0017396/2022 (Criação de 01 9uma) função
gratificada de Agente de Contratação Iprejun), tem previsão de recursos para o presente
exercício e para os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias e serão custeadas com recursos das
dotações orçamentarias:

50.01.09.122.0202.8519.3.1.90.11.00.7002

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão alterações com a
presente proposta.

Jundiaí,19deMaiode 2.023

JOÃO CARLOS F16UEIREDO

:tW::'^l,:: ÍLÏÜ;:».[^ ;?í:f;i'
-n.,! m .í\r,'-Wf.-iMi',^níst'y 0SIRP»!0

João Carlos Figueiredo

Diretor Presidente

> ^Ki;^. ^

CLAUDIA GEORGE MUSSEI..I CEZAR "' '!l::ai

!;;íf;:,'''stí'i;:>i,^>f.w;<ïii''iadBi.t;:,çííai ^^ §EïtPS!ï

Claudia George Musseli Cezar

Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Orçamento
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Prefèityra
de Juntíiaí

Manifestação   SEI 1071789/2023

IPREJUN, Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças
Em 14/09/2023

Em atendimento à Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de
2000, declaramos que a porposta constante da Minuta UGNJC/PCJ (SEI
n° 0990484) não gera impacta atuarial adicional a este RPPS, visto que prevê o
aumento de gastos com as funções gratificadas do Instituto de Previdência do
Município de Jundiaí e da FUMAS, verba que não compõe a base de
contribuição previ denciária prevista na Lei n° 5.894/2022, e portanto, não
compõe as resei-vas matemáticas para benefícios a conceder.

Atenciosamente

CLAUDIA GEORGE MUSSEL! CEZAR
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças.

IPREJUN, Presidência.

Ciente e de acordo com a manifestação da DPGF.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia George Musseli Cezar, Dire tor do
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 14/09/2023. às 09:40, conforme art. 1°,
§ 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, mciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
'  de Série do Certificado: 162400460982292387065297777498442213996

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Figueiredo, Diretor Presidente -
i ff, l IPREJUN, em 14/09/2023, às 09:43, conforme art. 1° § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°,
a Llj | inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

'   de Série do Certificado: 92045975093145832633482429984769641991

McSHifeï íPREJUH •' PS
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A autenticidade do dociunento pode ser conferida ao site https://portalsei.jimdiai.sp.gov.br
informando o código verificador 1071789 e o código CRC 7230D195.

Av.DorotyNanoMartinasso, 100 - Bairro Vila Bandeirantes-Jundiaí-SP-CEP 13214-012
Tel: (11) 31090566 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017396/2022 1071789v2

Mïï-iiíestsçâo IPREJ-UN K]?-! 783 SEI PM.J.Oa"739ü,;2022 / pg, 4



Prefeifcira
deJundiaí

Manifestação   SEI 1071737/2023

IPREJUN, Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças
Em 14/09/2023

Em atendimento ao Artigo 27 da Lei Municipal n° 9.801/2022,
esta diretoria, responsável pela gestão de administração de pessoal e
planejamento orçamentaria desta autarquia, se manifesta de forma favorável ao
projeto constante dos autos, Minuta UGNJC/PCJ (SEI n0 0990484), visto que
foi comprovado o interesse público da proposta e o aumento de gastos está em
conformidade pois existe a previsão de recursos para o presente exercício e para
os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Atenciosamente

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR

Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças.

IPREJUN, Presidência.

Ciente e de acordo com a manifestação da DPGF.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia George Musseli Cezar, Dire tor do
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 14/09/2023, às 09:36, conforme art. 1°,

g^» '-•i l § 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso l do Decreto Municipal 26.136/2015.
'  de Série do Certificado: 162400460982292387065297777498442213996

^ Documento assinado eletronicamente por João Carlos Figueiredo, Diretor Presidente -

IÍIÏR£J:>JN: -0:: I:":.11 •:>-:; ••::;.,, •:J-: :',:::;li;-:MI;;;/;:;,-2;^
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IPREJUN, em 14/09/2023, às 09:43, conforme art. 1°, § 7°, da LeiMuiicipal 8.424/2015 e art. 9°,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
  de Série do Certificado: 92045975093145832633482429984769641991

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 1071737 e o código CRC 39911B40.

Av. Doroty Nano Martinasso, 100 -Bairro Vila Bandeirantes-Jundiaí-SP-CEP 13214-012
Tel: (11) 31090566 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017396/2022 1071737v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0918045/2023

Em 26/06/2023

ANEXO- II

•^S^SM

II w»

ESTIMATIVA D:E IMPACTO ORÇftMENTÂRI O-FINANCEIRO1 - 2023

IDA»; Z-6/06/2023

PROCESSO N*: SEI: PWimU3Q6 AN®;: 2022

ÜME&ftOCSOUaTANTE;: 54 FUNDAÇÃO MiU:NIICI!IP:AI. DE AÇAO SOaAl - rUMftS

•

•

O'BRAS CIMS

REEQUIUBRID ECONÔMIICO-FÍNANCE 0 E: ADimMENTOS DE CONTRATOS:

AQUISIÇÃO DE A1WO PERMANENTE

RERACTUACAO D:E CUSTOS: HOSPtTAfâ / CONVÉNIOS: / PRCERfAS / ETC...

NOVA CONTWTAÇAO

OUTRO Eespecslicar na de.scriçao'1

Ë!
•N•1

Proposta de altersçao da Lei MunicifJal n.c 9.87;0/'2Q22 para fin.s readequsçio das gTatlflcaçoes na
Fundação- Munldpal de Açso Social - FUMAS, íenclo em wsf.a s publicação da Lei Municipal n,c
9.924/2023, que concede g'ratrficacao aos sereidores deslgnad&s para as atribuições de leHoeiro
oficial, cie agente de contr'atscao, de preaoeiro e de membre da comissão1 de co-ntratação, de que
trata a Lei Federal n.s 14.133/2021.

NÃO' HA AUMENTO DE DIESPESA

X l O AUMIENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRAN-GIDO PO'R U:N DOS PRO-6RAMIA5 INSE:R»OS NO PPA VEGENTE

l O AVMENTO MS DESPESAS JEM ADCQUAÇÃO COM A IO* VIGENTEx

X lO AU MIE NTO DAS DfSPESAS ULTR.APASSA O EXERCfcfO FINANCEIiRO: CORRE'NTE, POR'IftNTO AS M:ESM:AS SEEIÃO



-CO'NSI®N,ftSMS NA|SÏ I.-QA DOES} EXERCfcliO(S} SE16:Ui|iNTE|S) DE ACORDO CQMi O CRONOGRAN^, OE DESEMBO^BOS
00 ITEM 7

Se tvawwT CasïiíêtWK, PBSCSSIK, :Contra;to:s: E áemaís Coiigenfire's: prE'encher os csRipo aba:E?so;

Tire «fl: ABQ TÉRNENO

mLORATUWyâNO 'miOR PRQJïTOD^mO

ESTIMATIVA D€ IMPACTO ORC^MENTÁRIO-FINANCEIRO - 2023

•Ill

x IPESSOAIEENCARQOS

I I CUSTE 10

I I f:N¥ESTimENTQ

)1 Criação, extlnçio1 e sumenro1 de
5^?JÏ!Í?yï?..F!?^:.^f?^!.!fï?59.??..Fï?..?y^Ï^.

12..&30,22

IIWÍU!
ir

ÏKÏI

4.1. DOTACÕeS A SEREM OMWDAS: (deíüS/2023 a iiei/2033fí

IfiBMiËfflÍIBBieillBÍNB

54.01.016.122.200.8550.3.1.90.11.00 R$ 31.575,52

— i:K.:E,ïl
iKI

Kr ;aaasK

4,2. DOTAÇÕES A SEREM HEDUZÍDAS:

54.01,015.122.200.8550,3,1.90.11.00

s:;£

RS 18,945,30

18.9:€5,30 R$



BBS
R$ 38.945,30

ESTiMATi'VA Df: IMPACTO- ORCAIV1ENTÂRID:FINANCEIR0^2023

||||ilSB::iSt%'"::ffi:|»5-

l 2.&/06/2.023 RS

RS

12.630. Z2

12.630.22

j u I s dez/2023

:::ftNttÍÍNUR|fll:M^^^^^
lÍÍÏÏIlRB^

:IHMlB

.âsnmgiRil

inaaianuM
'Uirni

.aNn:M!!iRS[i:;

:j Í?itmBBBÍI

JAN

FEV

M 

ABR

MiAli

J UN:

JU1

AGO

SET

OUT

NO'V

DEZ

2.Q23,43

2.023,43

2.145,1

2,145.54

2,145,, B4

2.145,S4

Z. 14.5,84

2.145,84

2.145,34

2.275,64

2.275,%

2.275,64

2.275/64.

2.275,64.

2.275.64

2.275,64.

2.275.6S.

2.275,64

2.275,64

2..275,s4

2.275,64

2.275,64

2.215:,64

2.275,64

2.275,64

2.275,64

2.. 275.64

2,275,64

2.275,54

2.275,64
TOTAL 01 12.630,22 26.918,28 27.307,68
TEïTâlllÍI %

JUU.ANO MftRiGHETTO
G e-5tor Orça m ente rio

TIASOADAMIi
Direí&r do- DPGf

JOSÉ GAIVÃO BRAGA !CAMiPO!S
.Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por Juliano Marighetto, Analista de Planejamento,
@ lGestão e Orçamento, em 26/06/2023, às 15:03, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
cWfSsiu J 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de
l áSï£ ® l PIanejametlto, Gestão e Finanças, em 28/06/2023, às 09:50, confbiTne art. 1°, § 7°, da Lei

Municipal 8.424/2015 e art. 9° inciso T do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em
28/06/2023, às 10:01, conforme art. 1°, § 7°, da Lei MLmicipal 8.424/2015 e art. 9°, mciso I do
Decreto Miuiicipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0918045 e o código CRC 96AFD3BC.

 -

Av. União dos Ferroviários, 2222 - Bairro Centro -Jundiaí- SP - CEP 13201-160
Tel: -fumas.jundiai.sp.gov.br
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Anexo III N" SEI 0917960/2023 Em 26/06/2023
Anexo III

Ref.: PROCESSO SEI PMJ.0017396/2022

Declaramos para os fíns dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - LRF, que a despesa com a proposta de alteração da
Lei Municipal n.° 9.870/2022 para fms readequação das gratificações na Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, tendo
em vista a publicação da Lei Municipal n.° 9.924/2023, que concede gratificação aos servidores designados para as atribuições
de leiloeiro oficial, de agente de contratação, de pregoeiro e de membro da comissão de contratação, de que trata a Lei Federal
n.° 14.133/2021, no valor total a ser incrementado nos exercícios de 2023 (de jul a dez), 2024 e 2025 será de R$ 12.630,22
(doze mil, seiscentos e trinta reais e vinte e dois centavos), R$ 26.918,28 (vinte e seis mil, novecentos e dezoito reais e
vinte e oito centavos) e R$ 27.307,68 (vinte e sete mil. trezentos e sete reais e sessenta e oito centavos), respectivamente,
tem previsão de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei Orçamentaria
Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, e será custeada com recursos da seguinte dotação
orçamentaria:

Dotação n°: 54.01.016.122.200.8550.3.1.90.11.00
Fonte de Recursos: O (Tesouro)

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão alterações com a presente despesa.

Jundiaí, 26 de junho de 2023.

JULIANO MARIGHETTO

Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento

TIAGO ADAMI

Diretor do DPGF

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

S€B ii?i |Documento assinado eletronicamente por Juliana Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, em 26/06/2023, às 15:04, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
S5S5 iJJ|M""iciPal8-424/2015eart-9°.incisoICIODecretóMunïcipal26.136/2015.

t* fíh l Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 28/06/2023, às 09:50, conforme art. I", §l SSSÍÍJJ |7°.da Lei Municipal R.424/2015 e art/9", inciso I do Decreto Municipaf26.136/2015.

'fill & I Documcnto assinado clctronicamcntc por José Galvao Braga Campos, Superintendente, cm 28/06/2023, às 10:01, conforme art. I °, § 7°, da Lei Municipal S.424/2015 c

BL-r'l B

B

M:uu i—s | art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do docuincnto pode ser conferida no site https://portalsci.jundiai.sp.gov.br intbrmando o código verificador 0917960 c o código CRC FE9D7943.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 1072648 e o código CRC 6CEB12DA.

Av. União dos Ferroviários, 2222 -Bairro Centro-Jundiaí-SP - CEP 13201-160
Tel: 11 4583-1703-fumas.jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017396/2022 1072648v2
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Manifestação   SEI 1072648/2023
FUMAS,

Em 14/09/2023

Em conformidade com o disposto no Artigo 27 da Lei Municipal
n° 9.801/2022, que estabelece:

Art. 27. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem
como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais,
no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações
da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas e da Unidade de
Gestão de Governo e Finanças, em suas respectivas áreas de competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta
e do Poder Legislativo assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo.

Esclarecemos que somos favoráveis aoprojeto de Lei que visa
alterar a Lei n" 9.870, de 2022, para dispor de gratificações stricto sensu no
âmbito desta Fundação, visto que foram atendidos os requisitos para sua
implementação e foi comprovada a disponibilidade orçamentaria com a previsão
de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, estando
compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentarias - 0917960.

Atenciosamente,

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

Superintendente

Docmnento assmado eletroiiicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em
14/09/2023, às 14:11, confoi-me art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Msinifeisitícá" FyS;S(.iP •U}7264Sï SEI PM,
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Processo SEI n° 17.396/2l22
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 9.870. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Regula e readequa as Funções de Confíança-FC e as Gratífícações
Especiais da Administração Municipal Tndireta (IPREJÜN, ESEF c
FUMAS) consoante à Lei 9.794/22.

O PREFEITO »0 MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo eom o que decretou a Câmara Municipal em Sessão ExtraQrdinária realizada no dia
29 de novembro de 2022, PROMULGA a segiünte Lei:

Art. 1° Os artigos 1°, 2°, 6°, 7°, 8° e 9°, bem como os Anexos I e II da Lei n°
9.794, de 29 de junho de 2022, aplicam-se ao Instituto de Previdência do Município
de JundiaÍ - IPREJUN, criado pela Lei n0 5.894, de 12 de setembro de 2002, c»m
alterações posteriores; à Escola Superior de Educação Física de Juntliai - ESEF,
criada pela Lei n° 1.913, de 05 de julho de 1972, com alterações posteriores; e à
Fundação Municipal de Açao Social - FUIVTAS, aiitorizada a mstituiçao pela Lei n0
2.366, de 21 de setembro de 1979.

Art. 2° Ficam readequadas as Funções de Confiança no IPREJUN para o
quantitativo de 04 (quatro) na função de Chefe de Divisão em conformidade com a
descrição contida no Anexo I da Lei n° 9.794, de 2022.

Parágrafo único. Fica criada 01 (uma) Gratificação slriclQ sensu no
IPREJUN para exercer a função de Contrele Interno na forma do art. 61 da Lei n0 5.894,
de 2022, de acordo com as atribuições, responsabilidades e habilidades descritas
no Anexo I desta Lei.

Art. 3" Ficam i-eadequadas as Funções de Confiança na ESEF em
conformidade coin as funções de Chefe de Divisão e de Coordsnador de •peraçoes
previstas no Anexo I da Lei n° 9,794, de 2022, e nos moldes do quadro abaixo:

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ESCOLA SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (ESEF)

FUNÇÃO ATUAL QUANT. PADRÃO NOVA
FUNÇÃO QUANT. PADRÃO

IChefe da S eção Tesourari a l
arófejd^SeçaodeCoi-npras l
Chefe ia
|Exï>eliente

Seção del
l

IChefe da Seção de Cadastra
ide Pessoal l

IChefe da
lAImoxarifado

Seção dei
l

FC-02 Chefe de

Seção
5 FC-02
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁÍ - SP
(Lei n" 9.g70/2t22 - ïïs. 2)

[Chefe do Setor de Recepção
[Chefe do Setor de Servicosl
IGerais

I

l

iChefe do
[Manutencao

Setor de)
l

iChefe do Setor de Piscina l

FC-03 Coordenador
de Operações

4 FC-03

Art. 4° Ficam readequadas as Funções de Confiança na FUMAS e
criadas GratifícaçSes, confonne disposto neste artigo e no Anexo II desta Lei,

§1° Fica em vigor, até 31 de dezembro de 2022, a seguinte estrutura:

FUNÇÃO DE CONFIANÇA PADRÃO QUANTITATIVO

IChefô de Divisão FC-01 8

[Chefe de Seção FC-02 6

|Coordenador de Operações PC-03 5

IChefe de Equipe FC-04 2

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO VALOR

lApoiador Institucional
GAPI l R$2.401,27

Gerente de Projetos Públicos
GGPP l R$ 2.444,43

IGRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO

[Agente de Contratação FC-01 l

[Apoio de Contratação FC-02 3

controle Interno FC-01 l

§2° Passa a vigorar, a partir de 1° de janeiro 2023, a seguinte estiiitura:

IFUNÇAO DE CONFIANÇA
Chefe de Divisão

PADRÃO QUANTITATIVO
PC-01 10

Chefe de Seção PC-02 4

^ordenadorde Opera.ções FC-03 5

|Chefe^^de_Ec|uipe^ FC-04 2
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PREFEITU1ÍADO MUNICÜyíO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 9.870/2022-fís. 3)

GRATIFICAÇÃO PADRÃO l QUANTITATIVO | VALOR
ftpoiador Institucional GAPI l RS 2.401,27

perente de Projetos Públicos GGPP l R$ 2.444,43

PADRÃOGRATIFICAÇÃO QUANTITATIVO

[Agente de Contratação FC-01 l

|Apoio de Contratação FC-02 3

[Controle Interno FC-01 l

Art. 5° Ficam revogados o art. 5° e as Funções de Confiança previstas no
Anexo V da Lei n" 7.731, de 12 de setembro de 2011; a Lei n° 6,9õ9, de 30 de novembro

de 2007; a Lei n° 7.553, de 30 de setembro de 2010; o art. 9° da Lei n° 8,762, de 03 de

março de 2017; e o Anexo III da Lei n° 6.181, de 28 de novembro de 2003.

Art. 6° Esta Lei entpa'' ein ^gor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de julho de 2022. /

f/
LÜ^STtERNlNDO MACHADO

,Prefci|:o Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civii do Município de Jundiaí, aos trinta dias
do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, e p-ublicada na Imprensa Oficial
do Município.

r

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

see. l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lein°9.870/2022-fls.4)

ANEXO l - D6.SCRIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 00 CONTROLE INTERNO

DESCRIÇÃO DA GRAÏIRtCAÇÃO

0RATtFlCA.ÇÃO: CONTROLE INTERNO IPREJUH

feRUPO irNÍVEl.. SALARIAL: FC-Ot

DESeRKÃO.SüMARlA

RvaííïQf Q$. ailvidad&s de control& Ititeíno pfâvtstas na Lei 3,8'94/2002 que crioit 8
Instituto de Próvidênda do Munfoipio .ds JuiitiraE - 1PREJUN

RESPONSASfLIOAOËS
Coiilrola." as áreas:

• «ïántirustfâtiva;

» financeira;

üFreücidaçSo;'

atüarlal;

• côrnpensüçSo pfèVtdâticlâiia:
< tn.vfiisitrnanlo;

* jurfáico;

• beneKctôí»;

Tecnülugia da i;i'üfmüç3o;
* ütendlrnento;

fôconiendar o âpeiía.i.çoümento, quando necessário, :d<a.s nocnuis u. pTücetíi.fner.ioy
esiaËê.lécélos paia gesRSô;

cimutilCBf ao Ttíbynal de CôntíiS. litip.-eteiwetmânte, fts p'ra-^o de aié três tíios da
conclusão tíu relglú.rio, ücQi;6nci.atB que inipoEfeiii érn o'fënsa aos pïincípíüs
instituitíos [so 3(!t.3/ da Cotislit.uicsio Fed.eral:

etaborar ttílatórlo íntínsal da a<;ü,;r'ipa,nhatntínlo e ocüffêiicbs nas wfíss
conliolatías;

atestar tnen'salmenle a cofiformidads das Ateas manu.alizadas11! niapsaoüs;
executar âl.ribuições afins ou delegadíis

HABILIDADES INOlV'IDUAIS

Atunçao. coinunic.üt.i.ao </éJb;il, <;0r)f!;ib;ll(!íidü, c.i.Knprim.eniü tía prïtóos. Iflídyrivd / i.ir'e-
aíivitfacle, organizaçaü e contiolâ, produtividade. tetacionamento ifiteipess&al1 s traüiili:o
em equipe, tonbecíniento em legislação, tsonnâs e p('(.>ü(id3t'nei(lto»tíei ái'6â dB âlüaçfio,
gasfâo ôrrótiteda para resuliados e lltiétança.


